
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 53.933.316

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).
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Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 70867645

Data e hora da emissão 06/08/2025 09:16:24 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CNPJ: 53.933.316/0001-00

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25080289061-86

06/08/2025 09:17:19

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



Folha: 0001
Número livro: 0001

Empresa: RA CONSULTORIA, RESPONSABILIDADE & SUSTENTABILIDADE 
SOCIAL LTDA

C.N.P.J.: 53.933.316/0001-00

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

RECEITA BRUTA

110.130,00110.130,00SERVICOS PRESTADOS

110.130,00RECEITA LÍQUIDA

                                        

110.130,00LUCRO BRUTO

                                        

(2.521,84)DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(15,84)MULTAS DE MORA

(2.521,84)(2.506,00)ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(6.309,85)(6.309,85)SIMPLES NACIONAL

101.298,31RESULTADO OPERACIONAL

                                        

101.298,31RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

101.298,31RESULTADO POSITIVO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
REGIANE APARECIDA DE ARAUJO

CPF: 221.054.148-42

_______________________________________
RICARDO GALDINO TOLEDO
Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP239392O0
CPF: 123.643.118-96

SUMARE, 31 de Dezembro de 2024

Sistema licenciado para RICARDO GALDINO TOLEDO



Empresa:

C.N.P.J.: 53.933.316/0001-00

Folha: 0001RA CONSULTORIA, RESPONSABILIDADE & SUSTENTABILIDADE SOCIAL LTDA

Insc. Junta Comercial: 35234467478 Data: 07/11/2024

Balanço encerrado em: 31/12/2024

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 107.008,16D

CIRCULANTE 107.008,16D

DISPONIVEL 107.008,16D

BENS NUMERARIOS 107.008,16D

CAIXA 107.008,16D

PASSIVO 107.008,16C

PASSIVO CIRCULANTE 5.709,85C

CONTAS A PAGAR 0,00

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 5.709,85C

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 5.709,85C

SIMPLES A PAGAR 5.709,85C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 0,00

RESULTADOS DE EXERCICIOS FUTUROS 101.298,31C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 101.298,31C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 101.298,31C

LUCROS ACUMULADOS 101.298,31C

SUMARE, 31 de Dezembro de 2024

_______________________________________
REGIANE APARECIDA DE ARAUJO

CPF: 221.054.148-42

_______________________________________
RICARDO GALDINO TOLEDO
Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP239392O0
CPF: 123.643.118-96



 06/08/2025  0088743660 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   3415314  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 05/08/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 RA   CONSULTORIA   RESPONBSABILIDADE   E   SUSTENTABILIDADE   SOCIAL   LTDA  ,   CNPJ: 
 53.933.316/0001-00, conforme indicação constante do pedido de certidão.************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 6 de agosto de 2025. 

                0088743660 
 PEDIDO N°:  
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Fernandópolis
FUNDADA EM 12/05/1971 CNPJ 45.113.248/0001-05

Avenida dos Eucaliptos, 271-Jardim Araguaia-CEP 15600-000-Fernandópolis- Estado de São Paulo

FONES: (17) 3465-1150/34651151-e-mail: apaefernandopolis@bol.com.br
APAE RURAL-Rod. Dr. PercyWaldir Semeghini, Km 560-Cel.: (17) 9118-8206-Fernandópolis-SP
Recontecida de Utidede Fulika-Est. LeiN420 de 14/10/1974-Mn. 272 de 11/09/1973 (smta de Ip Rende-P N. 3850//081/N
Entilode he Defese che Direitos Huranes Est. De L.D. 57.254/1011-CBAS NA 71000 041725/2016-71

APAE

emandopolis

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, queaempresa R.A. Consultoria - Responsabilidade e
Sustentabilidade Social, inscrita no CNPJ sob o n° 53.933.316.0001/00, prestou serviços
de consultoria técnica especializada a esta instituição, demonstrando elevada competência.
compromisso e qualidade na execução das atividades propostas.
O serviço foi prestado por meio da consultora responsável Regiane Araújo, que atuou nas
seguintes áreas

Imersão Tecnica em Alta Complexidade
Imersão Tecnica em Média Complexidade

A atuação da R.A. Consultoria foi realizada no período de 2024, sendo integralmente
satisfatória quanto à qualidade técnica, cumprimento de prazos e resultados alcançados.

Emitimos este atestado em reconhecimento à competência técnica e à contribuição
significativa da consultoria para o fortalecimento institucional desta entidade.

ew
DANIELE C BRAMBILA DE OLIVEIRA
DIRETORA GERAL

Instituição: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Fernandópolis -APAE
CNPJ da Instituição: 45.113.248/0001-05
Data: 15/05/2025

Residência Inclusiva Unidade de Fernandópolis-SP

Rua: Mario Benez n°155-Bairro: Ana Luiza-Fernandópolis/SP 15603-762

(17) 2144-3083-99180-6597-99180-6668
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Efetividade para o 3º Setor 
 

R.A. Consultoria Social 
CNPJ 53.933.316/0001-00 

Fone: 19 98122 66 82 
e-mail: regianearaujo3setor@gmail.com 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE  CONSULTORIA TECNICA 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, celebrado, 

de um lado, pela Empresa ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SUMARÉ com registro no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) n° 57.501.611/0001-30, estabelecida na 

RUA FRANCISCO MANOEL DE SOUZA, nº 880, CHÁCARA BELA VISTA, SUMARÉ, 

SP, neste ato representado pelo seu PRESIDENTE o Sr. DARCY BORTOLOTTI, 

BRASILEIRO, VIUVO, ADMINISTRADOR, portador do CPF nº 715.756.508-0 e do RG 

n° 695520-7,doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a Sra. REGIANE 

APARECIDA DE ARAUJO, com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ) n° 53.933.316/0001-00, estabelecida na RUA SATURNINO MESSIAS, nº 21, 

PARQUE EMILIA, SUMARÉ, SP, neste ato representado pela sua Titular, REGIANE 

APARECIDA DE ARAUJO, BRASILEIRA, CASADA, CONSULTORA, portador (a) do 

CPF nº 221.054.148-42 e do RG n° 30.630.084, Residente à RUA SATURNINO 

MESSIAS, nº 21, PARQUE EMILIA, SUMARÉ, SP, doravante denominada 

CONTRATADA, estabelecem as partes, de comum acordo, as seguintes disposições: 

 

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços da 

Contratada à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área de 

atuação profissional. 

Cláusula Segunda: a Contratada cumprirá as seguintes atividades para o  cabal 

cumprimento deste contrato: 

 

• Elaboração e atualização do Plano de Trabalho, cronograma e metas no âmbito 

do projeto “Cuidar, Comunicar & Incluir”; 

• Planejamento, condução e avaliação dos processos seletivos dos 158 

profissionais (cuidadores, intérpretes de Libras, apoio educacional, equipe de 

apoio e coordenação); 

• Coordenação e execução dos programas anuais de capacitação (20h de 
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Efetividade para o 3º Setor 
 

R.A. Consultoria Social 
CNPJ 53.933.316/0001-00 

Fone: 19 98122 66 82 
e-mail: regianearaujo3setor@gmail.com 

 
 

Primeiros Socorros e 20h de Autocuidado), rodas de conversa e formações 

técnicas contínuas; 

• Supervisão técnica e monitoramento presencial e remoto das 38 unidades 

escolares atendidas e produção de relatórios de desempenho mensais; 

• Reuniões de alinhamento estratégico com o Núcleo de Inclusão da Secretaria 

Municipal de Educação e articulação intersetorial com equipes de Saúde, 

Educação e Assistência Social da Pestalozzi; 

• Acompanhamento semanal (online) e mensal (presencial) com a Supervisora do 

Projeto CCI/CPA e reunião semanal com a Presidência para planejamento e 

tomada de decisões; 

• Apoio na gestão de crises e substituição de profissionais, garantindo reposição 

em até 48 horas para assegurar atendimento ininterrupto ao aluno; 

• Avaliação de indicadores de impacto, elaboração de relatório técnico público e 

apresentação de resultados à Contratante ao final de cada mês. 

 

Cláusula Terceira: o presente Contrato vigorará por prazo indeterminado a partir de 

01/03/2024. 

Cláusula Quarta: fica estipulado o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de 

remuneração mensal à Contratada, devendo esta ser paga pela contratante até o quinto 

dia útil do mês seguinte ao da prestação do serviço. 

 

Parágrafo único: A  Contratada deverá emitir a NF de prestação de serviço e entregá-la 

à Contratante até o último dia útil do mês, juntamente ao Relatório de Atividades Mensal. 

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom desempenho 

da Contratada. 

 

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das  partes, 

desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, anteriores ao 

destrato. 

 

Parágrafo Único. A empresa apenas poderá destratar o presente Contrato se estiver 
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Efetividade para o 3º Setor 
 

R.A. Consultoria Social 
CNPJ 53.933.316/0001-00 

Fone: 19 98122 66 82 
e-mail: regianearaujo3setor@gmail.com 

 
 

rigorosamente em dia com os honorários profissionais da Contratada. 

 

Cláusula Sétima: caso sobrevenham pendências a título de honorários devidos a 

Contratada, por ocasião do vencimento do contrato, estipulam as partes de comum 

acordo que o contratado terá direito a uma multa equivalente a 40% (quarenta por cento), 

podendo a Contratada executar o Contratante, uma vez que este instrumento é título 

executivo extrajudicial, na forma do Art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Cláusula Nona: as controvérsias originadas do presente contrato serão resolvidas de 

acordo com a legislação em vigor, ficando eleito entre as partes o Foro da Comarca de 

SUMARÉ, estado de SÃO PAULO, para dirimir eventuais litígios acerca do contrato, 

podendo ser resolvidos, também, por meio de procedimento arbitral. E por estarem justos 

e contratados, subscrevem o presente em três vias de igual teor e forma, na presença 

de 2 (duas) testemunhas. 

 

 
Sumaré, 01 de março de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 

Contratante: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SUMARÉ 

 
 

 
 
 
 

Contratada: REGIANE APARECIDA DE ARAUJO 

 
 



CONSULTORIA

Boclaf

R.A. Consultoria Social

CNPJ 53.933.316/0001-00

Fone: 19 98122 66 82

e-mail: regianearaujo3setor@gmail.com

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE CONSULTORIA TECNICA

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços,

celebrado, de um lado, pela Empresa ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS

DE FERNANDÓPOLIS – ADVF, com registro no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica (CNPJ) n° 04.229.694/0001-94, estabelecida na Rua Minas Gerais, 1323

- Centro - СЕР 15600-073 – FERNANDÓPOLIS- SP, neste ato representado pelo

sua PRESIDENTE a Sra. MICHELE MARA GALE SCAVAZINI, BRASILEIRA,

portadora do CPF nº 342.157.458-88 е do RG n° 43.332.611-6,doravante

denominado CONTRATANTE e, de outro lado a R.A. CONSULTORIA SOCIAL, com

registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) nº 53.933.316/0001-00,

estabelecida na RUA SATURNINO MESSIAS, nº 21, PARQUE EMILIA,

SUMARÉ, SP, neste ato representado pela sua Titular, REGIANE APARECIDA

DE ARAUJO, BRASILEIRA, portador (a) do CPF nº 221.054.148-42 edo RG n°

30.630.084, Residente à RUA SATURNINO MESSIAS, nº 21, PARQUE EMILIA,

SUMARÉ, SP, doravante denominada CONTRATADA, estabelecem as partes, de

comum acordo, as seguintes disposições:

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços da

Contratada à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área

de atuação profissional.

Cláusula Segunda: a Contratada cumprirá o seguinte serviço para o cabal

cumprimento deste contrato: "Capacitação em SAICA: Práticas e Protocolos

de Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes"

Efetividade para o 32 Setor
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CONSULTORIA

Jocial

R.A. Consultoria Social

CNPJ 53.933.316/0001-00

Fone: 19 98122 66 82

e-mail: regianearaujo3setor@gmail.com

Cláusula Terceira: o serviço terá duração de 20 horas divididos em 03 dias

consecutivos conforme data estabelecida: 26 a 28 de junho de 2024.

Cláusula Quarta: fica estipulado o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

devendo esta ser paga pela contratante até cinco dias úteis da prestação do

serviço.

Parágrafo único: A Contratada deverá emitir a NF de prestação de serviço

entregá-la à Contratante ao final do serviço prestado.

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom

desempenho da Contratada.

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das

partes, desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias,

anteriores ao destrato.

Parágrafo Único. A empresa apenas poderá destratar o presente Contrato

se estiver rigorosamente em dia com os honorários profissionais da Contratada.

Cláusula Sétima: caso sobrevenham pendências a título de honorários devidos

a Contratada, por ocasião do vencimento do contrato, estipulam as partes de

comum acordo que o contratado terá direito a uma multa equivalente a 40%

(quarenta por cento), podendo a Contratada executar o Contratante, uma vez

que este instrumento é título executivo extrajudicial, na forma do Art. 585, inciso

II, do Código de Processo Civil.

Cláusula Nona: as controvérsias originadas do presente contrato serão

resolvidas de acordo com a legislação em vigor, ficando eleito entre as partes o

Foro da Comarca de SUMARÉ, estado de SÃO PAULO, para dirimir eventuais
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CONSULTORIA

Joclay

R.A. Consultoria Social

CNPJ 53.933.316/0001-00

Fone: 19 98122 66 82

e-mail: regianearaujo3setor@gmail.com

litígios acerca do contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio de

procedimento arbitral. E por estarem justos e contratados, subscrevem o

presente em três viasde igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Sumaré, 15 de junho de 2024

hu
Contratante: ADVF FERNANDÓPOLIS

Sra. Michele Mara Gale Scavazini- PRESIDENTE

Contratada: R.A. Consultoria Social

REGIANE APARECIDA DE ARAUJO-СЕО

Tantemarta Maia BABGomes.

Testenunina 2Sulne fp Gasques fontin
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